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ATONO 120I2015

o PRocuRADoR-GERAL DE JusTlçA Do EsTADo Do
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais estabelecida na Lei Complementar
nO 51, de 02 de janeiro de 2008;
RESOLVE:
Art. 10 DECLARAR facultativo o ponto, no âmbito deste
Ministério Público Estadual, nos dias 24 e 31 de dezembro de 20t5.
PU BL IQUE-SE. CUMPRA-SE.
PRocuRADoRlA-GERAL DE JusTlçA Do EsTA0o Do
TOCANTINS, em Palmas, 07 de dezembro de 2015.C J
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Procurador-Gera de Justiça
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